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Frísia alerta produtores do Tocantins 
sobre cadastro obrigatório da soja da 
safra 2025/2026  
A Cooperativa Frísia reforça aos produto-
res rurais do Tocantins a obrigatoriedade 
do cadastro das propriedades produtoras 
de soja referentes à safra de 2025/2026. A 
janela oficial de plantio da cultura segue 
até o dia 15 de janeiro, e o produtor tem até 
cinco dias úteis após o encerramento desse 
período para realizar o registro junto à 
Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Tocantins (Adapec). 

O cadastro é obrigatório todos os anos e 
deve ser feito de forma presencial na 
unidade local ou seccional da Adapec, no 
município onde a lavoura está cultivada. 

O procedimento é exigido tanto para 
produtores pessoa física, maiores de 18 
anos, quanto para pessoas jurídicas 
proprietárias ou responsáveis por áreas 
produtoras de soja no estado. 

Além de atender à legislação estadual, o 
procedimento é uma ferramenta estratégi-
ca para a defesa sanitária vegetal. O regis-
tro das áreas cultivadas permite o monito-
ramento da cultura, contribui para a 
prevenção de pragas e doenças, como a 
ferrugem asiática, e subsidia ações de 
fiscalização, planejamento e políticas 
públicas voltadas ao setor agrícola.  



Já está em vigor, desde 05/01/2026, a obri-
gatoriedade da emissão da Nota Fiscal de 
Produtor Eletrônica (NFP-e). 

Assim, não é mais permitida a utilização de 
nota fiscal em bloco manual. 

Recomendamos que a NFP-e impressa da 
carga acompanhe o transporte durante 
todo o percurso, desde a saída da proprie-
dade até a chegada ao destino final.  duran-
te todo o percurso, desde a saída da 
propriedade até a chegada ao destino final. 

Atenção! 

A falta da NFP-e ou a utilização de modelo 
de nota não permitido pode gerar: multas, 
retenção do veículo e atrasos na entrega da 
carga, conforme a legislação vigente. 

Em caso de dúvidas, procure o seu contador, 
que poderá orientar sobre a emissão e os 
procedimentos corretos. 

Passo a passo para a emissão de nota fiscal 
de produtor eletrônica (NFP-e) 

Obrigatoriedade da emissão da NFP-e 

Preparamos um material orientativo caso 
você queira emitir a Nota Fiscal de Produtor 

Eletrônica pelo Portal Receita/PR. Confira o 
conteúdo no link https://bit.ly/49ErS6P.  

Passo a passo para a emissão de nota
fiscal de produtor eletrônica (NFP-e) 
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Segundo o gerente executivo da Frísia no 
Tocantins, Marcelo Cavazotti, o cadastro
 é uma etapa fundamental para a organiza-
ção da produção no campo. “O registro das 
áreas de soja vai muito além de uma 
exigência legal. Ele é uma ferramenta 
essencial para a organização da produção, 
para o controle sanitário das lavouras e 
para a segurança do próprio produtor. 
Quando o agricultor cumpre os prazos e 
mantém suas informações atualizadas, ele 
contribui diretamente para a sustentabili-
dade da cadeia da soja no Tocantins e para 
a proteção de toda a região produtiva”, des-
taca. 

Daniela Macedo, analista da Central de 
Relacionamento ao Cooperado da Frísia no 
Tocantins, alerta que o não cumprimento 
do prazo pode trazer impactos diretos para
o produtor, tanto do ponto de vista sanitá-
rio quanto financeiro.  

“Quando a lavoura não é cadastra-
da, o produtor fica sujeito a penali-
dades administrativas, como multas e 
autuações pelos órgãos fiscalizado-
res. Além disso, a área deixa de ser monito-
rada, o que dificulta o planejamento das 
ações de combate a pragas e doenças. Isso 
aumenta a vulnerabilidade da lavoura e 
pode resultar em maiores perdas”, explica. 

Para efetuar o cadastro, o produtor deve 
comparecer à unidade da Adapec para 
preencher o formulário específico, apre-
sentar a documentação exigida e acompa-
nhar o protocolo emitido pelo órgão. O 
atendimento é realizado de forma presen-
cial e conduzido pela Gerência de Sanidade 
Vegetal, responsável pelo acompanhamen-
to e validação das informações. 



Faça sua inscrição em:  https://bit.ly/4phusnZ  
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Eletrônica pelo Portal Receita/PR. Confira o 
conteúdo no link https://bit.ly/49ErS6P.  

Política de Cevada
safra 2026/2026     

Informamos que, conforme a Política de 
Cereais de Inverno da Maltaria Campos 
Gerais – safra 2026/2026, houve alteração 
no limite de comercialização para venda

antecipada. O volume foi aumentado para 
3.000 kg por hectare, sobre a área progra-
mada. Para solicitar a autorização de venda, 
entre em contato com a Mesa Comercial 
Grãos. 
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Município Localidade e Período

21/01 Prudentópolis Herval – Sede

Município Localidade e Período
27/01 Palmeira Cidade – Intec – silo de recebimento

Município Localidade e Período
28/01 Prudentópolis Ligação – Pavilhão da Igreja Ucraniana
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22 JANEIRO - 08h

Demandas para o conselho:
conselho.fiscal@frisia.coop.br  

Reunião Conselho Fiscal

29 JANEIRO

Entreposto Frísia – Paraíso do Tocantins
Faça sua inscrição em: 
https://bit.ly/4phusnZ     

6º Show Tecnológico do Cerrado  
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Agenda
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Mural de avisos

Confira o cronograma de recebimento
itinerante da Assocampos 

13/01 Palmeira Cooperativa Witmarsum 

14/01 Prudentópolis MANHÃ – São Pedro – Pavilhão da Igreja

TARDE – Linha Dezembro – Pavilhão da Igreja 

20/01 Reserva Cidade – Centro de Eventos Municipal 


